
MARINHA DO BRASIL

COMANDO DO 1º DISTRITO NAVAL

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP

I  -Objetivo:  analisar  a  viabilidade  da  presente  contratação,  bem  como  levantar  os  elementos 
essenciais  que  servirão  para  compor  o  Termo  de  Referência  de forma  a  melhor  atender  às 
necessidades da Administração referente ao Processo nº 62002.000197/2026-61.

Enquadramento Legal: INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES Nº 58, DE 8 DE AGOSTO DE 2022

Autoria: este  documento  foi  elaborado  pela  equipe  de  planejamento  da  contratação, 
composta pelos seguintes membros:

POSTO/GRAD NIP NOME

2ºT(RM2-T) 24.2848.23 LETÍCIA BENTO 

2ºSG-ND 12.1387.54 CAMILA COSENTINO CARDOSO DOS SANTOS

3ºSG-AR 13.0187.10 RYAN CORRÊA DA GAMA PINTO

II - Necessidade da contratação 

A presente contratação tem por objetivo assegurar a continuidade dos serviços de lavanderia 
industrial destinados ao processamento de roupas de cama, mesa, banho, cortinas e demais itens 
de enxoval utilizados pelo Hotel de Trânsito da Marinha no Rio de Janeiro (HTM-RJ).

O HTM-RJ desempenha importante função institucional ao proporcionar hospedagem e apoio 
a militares, servidores civis e demais usuários autorizados em trânsito na cidade do Rio de Janeiro.  
Para garantir condições adequadas de conforto,  higiene,  segurança e bem-estar aos hóspedes, 
torna-se indispensável a disponibilização contínua de enxoval devidamente higienizado e em per-
feitas condições de uso.

O Hotel de Trânsito da Marinha possui estrutura composta por 38 quartos, com capacidade 
para acomodar até 114 hóspedes simultaneamente, demandando constante reposição e processa-
mento de roupas de cama, banho e mesa utilizadas nas atividades de hospedagem.

A adequada higienização do enxoval constitui requisito essencial para a manutenção dos pa-
drões de qualidade dos serviços prestados pelo HTM-RJ, contribuindo para a preservação do patri-
mônio público, prevenção de contaminações, promoção da saúde dos usuários e atendimento das 
normas sanitárias aplicáveis.

Além disso, o HTM-RJ não dispõe de instalações, equipamentos industriais, mão de obra es-
pecializada e estrutura operacional necessária para executar internamente os serviços de lavande-
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ria industrial, tornando a terceirização da atividade a alternativa mais eficiente, econômica e tecni-
camente adequada para atendimento da necessidade administrativa.

A demanda estimada foi calculada com base no histórico de consumo registrado nos últimos 
exercícios, na taxa média de ocupação das instalações e nos quantitativos efetivamente processa-
dos durante a execução contratual anterior.

III - Requisitos da contratação 

O serviço será executado exclusivamente para atendimento das necessidades do Hotel de 
Trânsito da Marinha no Rio de Janeiro (HTM-RJ), localizado na Avenida Borges de Medeiros nº 
2.363, Lagoa, Rio de Janeiro-RJ, CEP 22470-002.

A contratada deverá realizar a coleta e a devolução do enxoval nas dependências do HTM-
RJ, observando, em regra, a rotina operacional estabelecida pela Administração, com retiradas e 
entregas às segundas-feiras, quartas-feiras e sextas-feiras, no horário compreendido entre 08h00 
e 12h00.

As peças recolhidas deverão ser devolvidas devidamente higienizadas no prazo máximo de 
48 (quarenta e oito) horas contadas da coleta, devendo ser entregues lavadas, secas, passadas ou 
calandradas, dobradas, embaladas e organizadas, em perfeitas condições de uso, conservação e 
apresentação.

A devolução do material deverá ocorrer, preferencialmente, no mesmo intervalo de horário 
estabelecido para a coleta, ressalvadas situações excepcionais devidamente justificadas e previa-
mente autorizadas pela fiscalização contratual.

Em situações extraordinárias, tais como feriados, eventos institucionais, períodos de eleva-
da ocupação ou demandas emergenciais do hotel, a coleta e/ou devolução das peças poderá ocor-
rer em dias e horários distintos dos previamente estabelecidos, mediante ajuste entre a Adminis-
tração e a contratada, visando garantir a continuidade e a eficiência dos serviços.

Durante a execução contratual, caso seja constatada a necessidade de alteração da progra-
mação de coleta e entrega em razão da demanda efetiva do hotel, a Administração poderá comu-
nicar previamente à contratada os ajustes necessários, observando-se os prazos e condições esta-
belecidos no contrato.

A prestação dos serviços poderá ser demandada a qualquer tempo durante a vigência con-
tratual, de acordo com as necessidades operacionais do HTM-RJ.

Para a execução dos serviços, a contratada deverá disponibilizar veículos apropriados para 
transporte  do  enxoval,  devidamente  higienizados  e  compatíveis  com a  natureza  dos  materiais 
transportados, dotados de sistemas que garantam a segregação, acondicionamento e proteção das 
peças durante todo o trajeto, evitando riscos de contaminação, danos ou extravios.

O controle dos materiais coletados e devolvidos será realizado conjuntamente por repre-
sentantes da contratada e da Administração, mediante conferência física e emissão de documento 
contendo a descrição dos itens, quantitativos e/ou respectiva pesagem, conforme o caso.

O enxoval abrangido pela presente contratação compreende, dentre outros itens utilizados 
nas atividades de hospedagem e apoio do HTM-RJ:

- 2 -



• Lençóis;
• Fronhas;
• Colchas;
• Edredons;
• Travesseiros;
• Toalhas de banho;
• Toalhas de rosto;
• Toalhas de piso;
• Guardanapos de tecido;
• Toalhas de mesa;
• Uniformes utilizados pelos colaboradores do hotel;
• Cortinas, quando necessário;
• Outros itens de natureza semelhante eventualmente utilizados pela unidade.

Todos os materiais processados deverão ser devolvidos em perfeitas condições de higiene, 
conservação e utilização, observando os padrões de qualidade, conforto, asseio e apresentação 
exigidos pela Administração.

A contratada será integralmente responsável pela adoção dos métodos, processos e proce-
dimentos técnicos adequados à higienização de cada tipo de tecido, comprometendo-se a utilizar 
produtos, equipamentos e técnicas compatíveis com as características das peças, de forma a pre-
servar sua durabilidade, aparência e funcionalidade.

Os custos relativos ao fornecimento de produtos químicos, detergentes, alvejantes, desinfe-
tantes,  amaciantes,  embalagens,  sacos  para  acondicionamento,  mão  de  obra,  equipamentos, 
transporte e demais insumos necessários à execução dos serviços serão de exclusiva responsabili-
dade da contratada, sem qualquer ônus adicional para a Administração.

Os produtos utilizados deverão atender às especificações dos fabricantes e às normas sani-
tárias vigentes, sendo vedada a utilização de substâncias que possam causar danos aos tecidos ou 
comprometer a saúde dos usuários.

Os processos de secagem, passagem e calandragem deverão ser realizados mediante utili-
zação de equipamentos apropriados para cada tipo de tecido, observando-se as temperaturas e 
técnicas  adequadas,  de  modo a  evitar  encolhimentos,  deformações,  desgastes  prematuros  ou 
quaisquer outros danos ao enxoval.

As peças que apresentarem manchas permanentes, rasgos, desgastes excessivos ou quais-
quer outras avarias identificadas durante o processamento deverão ser separadas das demais, de-
vidamente identificadas, quantificadas e comunicadas formalmente à fiscalização do contrato no 
momento da devolução.

Após  a  higienização,  as  peças  deverão  ser  dobradas  e  acondicionadas  em  embalagens 
plásticas resistentes, transparentes, impermeáveis e adequadas ao transporte e armazenamento, 
garantindo a preservação das condições de higiene e qualidade até sua entrega à Administração.

IV - Levantamento de mercado 

Em atendimento ao disposto no art. 18 da Lei nº 14.133/2021 e na Instrução Normativa SE-
GES nº 58/2022, foi realizado levantamento de mercado com a finalidade de identificar as soluções 
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disponíveis para atendimento da necessidade de prestação de serviços de lavanderia industrial 
destinados ao Hotel de Trânsito da Marinha no Rio de Janeiro (HTM-RJ), bem como subsidiar a esti-
mativa de preços da futura contratação.

Foram identificadas contratações semelhantes realizadas por diversos órgãos e entidades 
da Administração Pública Federal, incluindo o Serviço de Veteranos e Pensionistas da Marinha, a 
Escola de Sargentos das Armas, o Distrito Sanitário Especial Indígena do Ceará e Organizações Mili-
tares vinculadas ao Comando Militar do Leste, demonstrando que a terceirização dos serviços de 
lavanderia industrial constitui solução amplamente utilizada e consolidada para atendimento de 
necessidades equivalentes.

Durante o levantamento de mercado foram analisadas as seguintes alternativas:

a) Execução direta pela Administração

A execução direta dos serviços exigiria a implantação e operação de lavanderia própria, in-
cluindo a aquisição de máquinas industriais de lavagem, secagem e calandragem, adequação de 
instalações físicas, contratação e capacitação de mão de obra especializada, aquisição contínua de 
produtos químicos e demais insumos, além do atendimento às exigências sanitárias, ambientais e 
de segurança aplicáveis à atividade.

Após análise técnica e operacional, verificou-se que essa alternativa demandaria elevados 
investimentos iniciais, custos permanentes de operação e manutenção, bem como a alocação de 
recursos humanos e materiais incompatíveis com as atividades finalísticas do HTM-RJ, mostrando-
se desfavorável sob os aspectos da economicidade e eficiência administrativa.

b) Locação de equipamentos com operação própria

A locação de equipamentos industriais reduziria parcialmente os custos de aquisição, po-
rém permaneceriam sob responsabilidade da Administração a gestão integral da atividade, incluin-
do a operação dos equipamentos, contratação ou capacitação de pessoal, aquisição de insumos, 
manutenção preventiva e corretiva, além do controle operacional dos serviços.

Dessa forma, a solução não eliminaria os custos operacionais e os riscos inerentes à execu-
ção direta dos serviços, permanecendo a necessidade de estrutura física adequada e de pessoal 
especializado.

c) Contratação de empresa especializada em lavanderia industrial

A contratação de empresa especializada contempla a execução integral dos serviços de co-
leta, transporte, pesagem, lavagem, higienização, desinfecção, secagem, passagem ou calandra-
gem, embalagem e devolução do enxoval utilizado pelo Hotel de Trânsito da Marinha no Rio de Ja-
neiro.

Trata-se de solução amplamente consolidada no mercado, com fornecedores especializados 
aptos a executar os serviços mediante utilização de infraestrutura própria, equipamentos industri-
ais, logística adequada, produtos específicos e mão de obra qualificada, garantindo eficiência ope-
racional, qualidade dos serviços e conformidade com as normas sanitárias e ambientais vigentes.

Ressalta-se que o HTM-RJ utiliza solução contratual semelhante desde 2021, tendo sido 
constatado ao longo da execução contratual que o modelo adotado atende satisfatoriamente às 
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necessidades da Administração, assegurando a continuidade dos serviços, a adequada conserva-
ção do enxoval, a manutenção dos padrões de higiene exigidos e uma relação custo-benefício com-
patível com o interesse público.

Para subsidiar a estimativa de preços da contratação, foram realizadas consultas a fontes 
oficiais e confiáveis, observando-se os parâmetros previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 
65, de 07 de julho de 2021, utilizando-se, dentre outras, as seguintes fontes:

• Painel de Preços do Governo Federal;

• Banco de Preços;

• Portal Compras.gov.br;

• Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

• Contratações similares realizadas por órgãos e entidades da Administração Pública; e

• Histórico de contratações e preços praticados por esta Administração.

A pesquisa de preços identificou ampla competitividade no setor, com valores praticados 
em contratações públicas recentes para serviços de lavanderia industrial variando dentro de parâ-
metros compatíveis com o objeto pretendido, demonstrando a existência de mercado fornecedor 
apto a atender às necessidades do HTM-RJ.

Após a análise das alternativas disponíveis, concluiu-se que a contratação de empresa espe-
cializada em lavanderia industrial representa a solução técnica e economicamente mais vantajosa 
para a Administração, por proporcionar maior eficiência operacional, redução dos custos adminis-
trativos, eliminação da necessidade de investimentos em infraestrutura própria, previsibilidade dos 
custos contratuais e manutenção dos padrões de qualidade, higiene, conforto e conservação exigi-
dos para os serviços de hospedagem prestados pelo Hotel de Trânsito da Marinha no Rio de Janei -
ro.

Dessa forma, a terceirização dos serviços mostra-se a alternativa mais adequada para aten-
dimento da necessidade administrativa, em observância aos princípios da eficiência, economicida-
de,  planejamento,  continuidade  do  serviço  público  e  interesse  público  previstos  na  Lei  nº 
14.133/2021.

V - Descrição da solução como um todo

A solução consiste na contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
lavanderia industrial destinados ao processamento do enxoval utilizado pelo Hotel de Trânsito da 
Marinha no Rio de Janeiro (HTM-RJ), compreendendo a coleta, transporte, pesagem, separação, 
higienização, lavagem, desinfecção, secagem, passagem ou calandragem, embalagem e devolução 
das peças em condições adequadas de uso.

A execução dos serviços será mensurada com base no peso total, em quilogramas (kg), das 
peças efetivamente coletadas, processadas e devolvidas pela contratada, considerando os quanti-
tativos apurados em cada coleta realizada nas dependências do HTM-RJ.

A contratada será responsável pela coleta e transporte das roupas sujas, utilizando veículos 
apropriados, devidamente higienizados e adequados à natureza do serviço, bem como recipientes 
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ou embalagens que garantam a integridade dos materiais transportados e evitem riscos de conta-
minação cruzada durante todas as etapas da operação.

Os serviços deverão contemplar o processamento integral das peças, incluindo todas as 
etapas necessárias à sua adequada higienização e conservação, observando padrões de qualidade 
compatíveis com a utilização em estabelecimento de hospedagem institucional.

As peças deverão ser tratadas de acordo com as características dos tecidos, grau de sujida-
de e necessidades específicas de higienização, mediante utilização de produtos saneantes regulari-
zados pelos órgãos competentes e processos operacionais que assegurem a limpeza, conservação, 
durabilidade e adequada apresentação do enxoval.

A execução contratual deverá observar integralmente a legislação sanitária, ambiental e tra-
balhista aplicável, bem como as normas técnicas pertinentes aos serviços de lavanderia industrial, 
garantindo condições adequadas de segurança operacional, qualidade dos serviços e preservação 
do patrimônio público.

A contratada deverá comprovar capacidade técnica para execução de serviços compatíveis 
com o objeto da contratação, mediante apresentação de atestados de capacidade técnica emitidos 
por pessoas jurídicas de direito público ou privado, demonstrando experiência anterior na presta-
ção de serviços de lavanderia industrial para estabelecimentos hoteleiros, institucionais ou simila-
res.

Deverá, ainda, manter sistema de controle dos materiais processados, contemplando o re-
gistro das coletas,  pesagens,  processamento e devoluções, de forma a possibilitar  o adequado 
acompanhamento da execução contratual, garantindo maior controle operacional, rastreabilidade 
dos serviços e segurança patrimonial.

A solução proposta mostra-se tecnicamente adequada e economicamente vantajosa para a 
Administração, uma vez que permite ao Hotel de Trânsito da Marinha no Rio de Janeiro manter 
elevados padrões de higiene, conforto e apresentação do enxoval disponibilizado aos hóspedes, 
sem a necessidade de investimentos próprios em instalações especializadas, equipamentos indus-
triais, insumos específicos, mão de obra técnica e demais recursos necessários à execução direta 
da atividade.

Além disso, a terceirização dos serviços proporciona maior eficiência operacional, previsibi-
lidade dos custos, especialização técnica e continuidade do atendimento, contribuindo para a ade-
quada prestação dos serviços de hospedagem e para o cumprimento da missão institucional do 
HTM-RJ.

VI - Estimativa das quantidades 

A estimativa das quantidades para a presente contratação foi elaborada com base em crité-
rios técnicos objetivos, considerando o histórico de consumo efetivamente registrado nos últimos 
dois exercícios, conforme dados extraídos das notas fiscais referentes à execução contratual dos 
serviços de lavanderia industrial  prestados ao Hotel  de Trânsito da Marinha no Rio de Janeiro 
(HTM-RJ).
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Foram analisados os quantitativos mensais de enxoval processado, permitindo identificar o 
padrão de consumo da unidade e projetar, com razoável grau de segurança, a demanda futura du-
rante a vigência contratual.

A estimativa também considerou a capacidade operacional do HTM-RJ, que dispõe de 38 
apartamentos e capacidade de hospedagem para até 114 usuários simultaneamente, bem como a 
necessidade contínua de higienização de roupas de cama, banho, mesa, cortinas e demais itens 
utilizados nas atividades de hospedagem.

Adicionalmente, foram observadas as rotinas de substituição do enxoval, a sazonalidade da 
ocupação das instalações e a necessidade de manutenção dos padrões de higiene, conforto e qua-
lidade exigidos para o adequado funcionamento do hotel.

Dessa forma, o planejamento das quantidades a serem contratadas busca assegurar a conti-
nuidade da prestação dos serviços, evitar desabastecimentos, garantir a adequada utilização dos 
recursos públicos e proporcionar atendimento eficiente às necessidades operacionais do Hotel de 
Trânsito da Marinha no Rio de Janeiro, em consonância com os princípios da eficiência, economici-
dade e planejamento previstos na Lei nº 14.133/2021.

MEMÓRIA DE CÁLCULO - 2025

N° NOTA

 FISCAL
MÊS PESO/KG

2636 JAN 479,20

2711 FEV 384,80

2771 MAR 264,20

2832 ABR 456,15

2911 MAI 572,05

2965 JUN 737,65

3024 JUL 734,55

3071 AGO 825,50

3150 SET 512,95
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3207 OUT 735,25

3269 NOV 914,80

18 DEZ 1134,10

MEMÓRIA DE CÁLCULO - 2026

91 JAN 856,55

187 FEV 704,15

222 MAR 1079,25

271 ABR 1126,50

A análise do histórico de consumo do Hotel de Trânsito da Marinha no Rio de Janeiro (HTM-
RJ)  demonstra crescimento expressivo da demanda pelos serviços de lavanderia  industrial.  No 
exercício de 2025 foram processados aproximadamente 7.751,20 kg de enxoval. Já no período de 
janeiro a abril  de 2026,  foram processados  3.766,45 kg,  quantitativo que representa cerca de 
48,6% de todo o volume registrado no ano anterior.

Quando comparado ao mesmo período de janeiro a abril de 2025, no qual foram processa-
dos  1.584,35 kg,  observa-se um acréscimo de  2.182,10 kg,  correspondendo a um aumento de 
aproximadamente 137,73% na demanda.

Tal crescimento evidencia o aumento da utilização das instalações do HTM-RJ e reforça a 
necessidade de adequado dimensionamento da futura contratação, de forma a assegurar a conti-
nuidade dos serviços, a disponibilidade de enxoval higienizado e o atendimento eficiente das ne-
cessidades operacionais da unidade durante toda a vigência contratual.

A estimativa preliminar da contratação foi elaborada com base na quantidade estimada de 
15.000 kg de enxoval a ser processado durante a vigência contratual e no valor médio unitário de 
R$ 13,96 por quilograma, obtido por meio de pesquisa de preços realizada em fontes oficiais da 
Administração Pública.

VII - Estimativa do valor da contratação 

O valor estimado da contratação é de R$ 209.400,00 (duzentos e nove mil e quatrocentos reais).

VIII - Justificativa para o parcelamento ou não da solução 

Nos termos do art. 40, inciso V, alínea "b", da Lei nº 14.133/2021, foi analisada a viabilidade 
do parcelamento do objeto.
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Verificou-se que todos os serviços serão executados em uma única unidade administrativa, 
o Hotel de Trânsito da Marinha no Rio de Janeiro, mediante procedimentos integrados de coleta, 
transporte, processamento e devolução do enxoval.

A divisão do objeto em parcelas distintas não apresenta ganhos técnicos, operacionais ou 
econômicos para a Administração, podendo inclusive gerar dificuldades na gestão contratual, au-
mento dos custos administrativos de fiscalização e riscos de descontinuidade na prestação dos ser-
viços.

Dessa forma, conclui-se que a contratação em lote único representa a solução mais eficien-
te, econômica e adequada para atendimento da necessidade administrativa.

IX - Identificação de contratações correlatas e/ou interdependentes 

Não foram identificadas contratações correlatas ou interdependentes cuja execução consti-
tua condição necessária para a viabilidade ou operacionalização da presente contratação.

Ressalta-se que os serviços de lavanderia industrial destinados ao Hotel de Trânsito da Ma-
rinha no Rio de Janeiro (HTM-RJ) possuem natureza autônoma e podem ser executados indepen-
dentemente de outras contratações, não havendo dependência técnica, operacional ou adminis-
trativa que comprometa sua execução.

Todavia, o objeto guarda relação indireta com as atividades de hospedagem desenvolvidas 
pelo HTM-RJ, contribuindo para a manutenção dos padrões de higiene, conforto e conservação do 
enxoval disponibilizado aos usuários da unidade.

X - Demonstração do alinhamento entre a contratação e o planejamento 

A presente contratação encontra-se alinhada ao planejamento institucional desta Organiza-
ção Militar e está prevista no Programa de Aplicação de Recursos (PAR) do exercício de 2026, sob o 
Código 241.

A contratação é compatível com os objetivos estratégicos da Administração, contribuindo 
para a continuidade dos serviços de hospedagem prestados pelo Hotel de Trânsito da Marinha no 
Rio de Janeiro (HTM-RJ), assegurando a adequada higienização, conservação e disponibilidade do 
enxoval utilizado pelos hóspedes.

Dessa forma, a contratação está em consonância com o planejamento orçamentário e ad-
ministrativo da Organização Militar, observando os princípios do planejamento, eficiência, econo-
micidade e continuidade do serviço público previstos na Lei nº 14.133/2021.

XI - Resultados pretendidos 

A contratação tem por finalidade assegurar a disponibilidade contínua de enxoval limpo, 
higienizado e adequado para utilização pelos hóspedes do Hotel de Trânsito da Marinha no Rio de 
Janeiro, garantindo padrões elevados de qualidade, conforto, segurança e asseio.

Busca-se ainda:

• manter a continuidade dos serviços de hospedagem; 

• preservar o patrimônio público representado pelo enxoval; 
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• reduzir riscos sanitários; 

• assegurar eficiência operacional; 

• garantir adequada apresentação das instalações do hotel; 

• promover maior satisfação dos usuários atendidos.

XII - Providências a serem adotadas 

Não há necessidade de adequação prévia dos ambientes de trabalho, dado que todos os 
serviços previstos são inerentes ao objeto contratado e serão executados durante a vigência do 
respectivo instrumento contratual

XIII - Descrição dos possíveis impactos ambientais 

A execução dos serviços de lavanderia industrial destinados ao atendimento do Hotel de 
Trânsito da Marinha no Rio de Janeiro (HTM-RJ) pode gerar impactos ambientais decorrentes do 
consumo de recursos naturais e da utilização de produtos químicos empregados nos processos de 
higienização do enxoval.

Dentre os principais impactos ambientais potenciais associados à atividade destacam-se:

• consumo elevado de água durante os processos de lavagem e enxágue;

• consumo de energia elétrica utilizada nos processos de lavagem, secagem, passagem e ca-
landragem;

• geração de efluentes líquidos contendo resíduos de detergentes, alvejantes, amaciantes e 
demais produtos químicos utilizados na higienização das peças;

• geração de resíduos sólidos provenientes de embalagens, recipientes de produtos químicos 
e materiais utilizados na operação;

• emissão indireta de gases de efeito estufa decorrente do consumo energético e da logística 
de transporte.

Com o objetivo de minimizar tais impactos, a contratada deverá adotar práticas sustentá-
veis e procedimentos ambientalmente adequados durante toda a execução contratual, observando 
a legislação ambiental vigente e as diretrizes estabelecidas pelo Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis da Advocacia-Geral da União.

Como medidas mitigadoras, deverão ser observadas, sempre que tecnicamente viáveis:

• utilização de equipamentos com maior eficiência hídrica e energética;

• adoção de processos que promovam o uso racional da água e da energia elétrica;

• manutenção preventiva dos equipamentos, visando à redução do desperdício de recursos 
naturais;

• utilização preferencial de produtos de limpeza biodegradáveis e de menor impacto ambien-
tal;
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• adequada segregação, acondicionamento e destinação ambientalmente correta dos resí-
duos gerados durante a execução dos serviços;

• capacitação dos operadores para utilização racional dos recursos e correta manipulação dos 
produtos químicos empregados.

Os detergentes, alvejantes, desinfetantes, amaciantes e demais saneantes utilizados deve-
rão possuir registro ou notificação junto aos órgãos competentes, observando os requisitos estabe-
lecidos pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) e demais normas aplicáveis.

Somente serão admitidos produtos cuja composição esteja em conformidade com a legisla-
ção ambiental vigente, especialmente quanto aos limites de concentração de fósforo e demais 
substâncias potencialmente poluentes, observando-se, quando aplicável, a Resolução CONAMA nº 
359, de 29 de abril de 2005, e suas atualizações.

A adoção dessas medidas contribuirá para a redução dos impactos ambientais associados à 
prestação dos serviços, promovendo maior sustentabilidade na execução contratual, em consonân-
cia com os princípios do desenvolvimento nacional sustentável, da eficiência e da responsabilidade 
ambiental previstos na Lei nº 14.133/2021.

XIV - Declaração da viabilidade ou não da contratação 

Considerando  os  estudos  técnicos  realizados,  o  levantamento  de  mercado  efetuado,  a 
análise das alternativas disponíveis, a estimativa das quantidades necessárias e a compatibilidade 
da solução com as necessidades operacionais do Hotel de Trânsito da Marinha no Rio de Janeiro 
(HTM-RJ), conclui-se pela viabilidade técnica, operacional e econômica da contratação de empresa 
especializada para a prestação de serviços de lavanderia industrial.

A solução proposta mostra-se adequada para garantir a continuidade dos serviços de hos-
pedagem, assegurando a disponibilidade permanente de enxoval  devidamente higienizado,  em 
condições apropriadas de uso, conforto e segurança para os usuários do HTM-RJ.

Além disso, a contratação revela-se vantajosa para a Administração por atender ao interes-
se público, assegurar a continuidade das atividades institucionais, promover a adequada gestão 
dos recursos públicos e observar os princípios da eficiência, economicidade, planejamento, susten-
tabilidade e continuidade do serviço público, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021.

Rio de Janeiro-RJ, em            de                                   de 2026.

CAMILA COSENTINO CARDOSO DOS SANTOS
Segundo-Sargento(ND)

Membro da Equipe de Planejamento

RYAN CORRÊA DA GAMA PINTO
Terceiro-Sargento(AR)

Membro da Equipe de Planejamento

LETICIA BENTO
Segundo -Tenente(RM2-T)

Membro da Equipe de Planejamento
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APROVO:

O  presente  Estudo  Técnico  Preliminar,  cuja  finalidade  é  a  realização  de  pregão 
eletrônico, do Comando do 1º Distrito Naval, para eventual contratação de prestação de serviços 
de lavanderia industrial .

Rio de Janeiro-RJ, em           de                      de 2026.

RONALD ARAUJO REZENDE
Capitão de Mar e GUERRA (IM)

Ordenador de Despesas
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